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	Mensagem n° 066/2017
	 
	     Três Passos, 28 de setembro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 058, de 28 de setembro de 2017, o qual dispõe sobre a autorização de abertura de crédito especial no valor de  R$ 71.576,79 (setenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais, setenta e nove centavos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 058, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de aporte financeiro para despesas de capital do CITEGEM. Quando da elaboração do orçamento de 2017 ainda no ano de 2016, não tínhamos conhecimento da necessidade deste aporte, não havendo, naquela época, a criação de despesa específica para tal.

Desta forma, de acordo com a Ata nº 06/2017, datada de 22 de agosto de 2017, restou acordado o repasse entre os municípios participantes do consórcio, sendo que o mesmo somente será possível se ajustado o orçamento, mediante a aprovação do presente projeto de lei.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 058, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 71.576,79 ( setenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos).

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$71.576,79 (setenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Obras e Viação – Programa 164–Serviços Urbanos–Proj/Ativ.2.019 –Serviços Urbanos e Manutenção de Máquinas –Elemento da despesa 4.4.71.70.00.00.00.00.0001–Rateio a Consórcios Públicos;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:

Orgão 05 - Secretaria Municipal de Finanças, Unidade 01–Secretaria de Finanças, Proj/Ativ:  9.999–Reserva de Contingência, Elemento Despesa – 9.9.99.99.99.00.00.00.0001 – Reserva de Contingência e Reserva de RPPS-  no valor de R$ 71.576,79 ( setenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 28
 dias do mês de setembro do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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